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SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

DISPENSA Nº 109/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.004/2023 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA Nº 109/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE DESINSTALAÇÃO 
DE 20 (VINTE) AR-CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT 
E INSTALAÇÃO DE 40 (QUARENTA) AR-
CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDE 
– PB, em favor da empresa José Luciano Vieira da Costa, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.839.655/0001-74, no valor de 
R$ R$ 14.800.00 (quatorze mil e duzentos reais), com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal no 
14.133/2021, conforme Termo de Referência e respectivo 
Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 21 de agosto de 2023. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 

Secretário de Finanças 
 

DISPENSA Nº 109/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.004/2023 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Considerando o que consta dos autos do Processo Licitatório 
nº 1.004/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA DE DESINSTALAÇÃO DE 
20 (VINTE) AR-CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT E 
INSTALAÇÃO DE 40 (QUARENTA) AR-
CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDE 
– PB, RATIFICO a DISPENSA No 109/2023, em favor da 
empresa José Luciano Vieira da Costa, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.839.655/0001-74, no valor de R$ R$ 14.800.00 
(quatorze mil e duzentos reais), com fundamento no art. 
75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/2021, conforme 
Termo de Referência e respectivo Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Campina Grande, 21 de agosto de 2023. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 003/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
ainda, em cumprimento às determinações contidas na norma 
inscrita nas Leis 10.520/2002 e 14.133/2021 com o Poder 
Público,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear para atuar na função de AGENTES DE 
CONTRATAÇÃO - PREGOEIROS os servidores: 
ALESSANDRA DE SOUSA SILVA, mat. 6928, ANA 
LÚCIA SILVA TOMÉ, mat. 100004247, CALINE SINARA 
DA COSTA GUIMARÃES, mat. 27143, FLAUBER 
VINÍCIUS BARRETO DOS SANTOS, mat. 6103, INGRID 
RODRIGUES LEITE, mat. 28635, MAYARA ALÍGIA 
FERNANDES SILVA, mat .28993, VITÓRIA EMANUELLY 
SOUSA CHAGAS, mat. 6117, lotados na Secretaria de 
Administração. E como EQUIPE APOIO os servidores: 
PAULO MATHEUS DA COSTA ARAÚJO, mat. 28637, 
RIVANA FERREIRA PALHANO, mat. 28989, VYTOR 
EMANUEL BEZERRA CABRAL, mat. 28988, todos com 
atuação junto aos processos de Licitação, Modalidade Pregão, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Campina Grande pelo 
período de 01 (um) ano, a partir da presente data.  
 
Art. 2º - Revogam -se todas as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 22 de agosto de 2023.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.024/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ATYLA 
MATHEUS DE ARAUJO COSTA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REMOÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR 
INSULFILM, PARA AS JANELAS DO PRÉDIO DA SEDE DA 
CENTRAL DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE – PB. LICITAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 108/2023 VALOR: R$ 5.961,25 (CINCO 
MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, 
COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 
122 2001 2018| 3390.36 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, ATYLA 
MATHEUS DE ARAUJO COSTA. DATA DE 
ASSINATURA: 23 DE AGOSTO DE 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2.05.1822023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°039/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico Nº 044/2023, Processo Administrativo Nº 
308/2023, Ata de Registro de preços Nº 031/2023 – I, 
DOTAÇÃO: 08 243 1018 2125 – Ações das Casas Esperança I, 
II, III e IV; 08 244 1018 2126 – Ações Da Unidade de 
Acolhimento para adultos e famílias; 08 244 1018 2128 – Ações 
dos CREAS; 08 243 1019 2131 – Ações serviços convivência e 
fortalecimento vínculos SCFV; 08 243 1018 2127 – Ações do 
RUANDA; 08 244 1019 2136 – Ações do Programa Bolsa 
Família e cadastro único; 08 243 1019 2137 – Ações do 
Programa Criança Feliz; 08 243 1026 2139 – Ações dos 
Conselhos Tutelares; 08 122 2001 2141 – Ações 
Administrativas do FMAS. Elemento da Despesa: 3390.30 Fonte 
de Recursos: 15001000/16600000. VIGÊNCIA: 23.08.2023 a 
31.12.2023. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ Sob o Nº 
09.356.616/0001-74 e a Empresa MONSARAS TRADE E 
SERVICOS LTDA CNPJ Nº 30.793.251/0001-31, valor R$ 
11.503,65 (onze mil quinhentos e três reais e sessenta e cinco 
centavos), Contrato nº 2.05.182/2023.  
 

Campina Grande - PB, 23 de agosto de 2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 749/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Secretário Municipal de Saúde HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 102/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL COMPLEMENTAR, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO CASTRAMOVEL, PERTENCENTE À 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE - PB, 
em favor da Empresa: M. C. FERREIRA COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
11.060.390/0001-01, com VALOR TOTAL DE R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), vencedora do item: ITEM 6 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais), TOTALIZANDO R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
Empresa: EVOLUCAO PET COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS E VETERINARIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 11.395.850/0001-52, com 
VALOR TOTAL DE R$ 11.835,84 (onze mil e oitocentos e 
trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), vencedora do 
item: ITEM 1 com VALOR UNITÁRIO de R$ 402,20 
(quatrocentos e dois reais e vinte centavos), 
TOTALIZANDO R$ 1.608,80 (mil e seiscentos e oito reais e 
oitenta centavos), ITEM 2 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
1.100,00 (mil e cem reais), TOTALIZANDO R$ 1.100,00 
(mil e cem reais), ITEM 3 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
171,96 (cento e setenta e um reais e noventa e seis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 4.127,04 (quatro mil e cento e vinte e 

sete reais e quatro centavos), ITEM 7 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
TOTALIZANDO R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sendo o 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO no presente Pregão R$ 
13.335,84 (treze mil e trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 
 

Campina Grande, 23 de agosto de 2023 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16655/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E São Bernardo 
Comercio De Produtos Para Saude Ltda. Objeto: Aquisição De 
Equipamentos De Fisioterapia, Para Atender A Rede 
Especializada, Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande – Estado Da Paraíba. Valor Global: R$ 36.624,53. 
Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: 
Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 034/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Federal 
7.892/2013, Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 
4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Portaria 
Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. Funcionais 
Programáticas: 10.301.1015.1033 / 10.302.1015.1034. 
Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes De Recursos: 
16010000. Signatários: Gilney Silva Porto E Fernando 
Augusto Follador. Data da Assinatura: 22/08/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16653/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Rmm Sports 
Comercio De Produtos Esportivos Ltda. Objeto: Aquisição De 
Equipamentos De Fisioterapia, Para Atender A Rede 
Especializada, Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande – Estado Da Paraíba. Valor Global: R$ 5.508,52. 
Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: 
Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 034/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Federal 
7.892/2013, Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 
4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Portaria 
Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. Funcionais 
Programáticas: 10.301.1015.1033 / 10.302.1015.1034. 
Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes De Recursos: 
16010000. Signatários: Gilney Silva Porto E Giancarlo 
Malvezzi Gulla. Data da Assinatura: 22/08/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
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atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 

 
Número 

do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16671/2023 16288/2023 R$ 450.000,00 

Cunha e Cavalcante 
Serviços Médicos 
Oftalmológicos e 
Endocrinológicos 

LTDA (SE 
MEDICINA 

ESPECIALIZADA) 

16677/2023 16287/2023 R$ 450.000,00 
Porto Serviços 
Médicos LTDA 

16681/2023 16283/2023 R$ 450.000,00 Ana Beatriz Sá de 
Souza 

16683/2023 16281/2023 R$ 450.000,00 Alaise Clementino 
Guedes 

16684/2023 16280/2023 R$ 450.000,00 Adalia Vicente dos 
Santos 

16686/2023 16275/2023 R$ 450.000,00 
Alves Firmino Clinica 
Medica LTDA (Dra 

Isabela Maria) 

16687/2023 16274/2023 R$ 450.000,00 Thiago Cavalcante de 
Sá Serviços Médicos 

16688/2023 16271/2023 R$ 450.000,00 
Gessyelle Amaral 

Cavalcante de 
Queiroga 

16691/2023 16268/2023 R$ 450.000,00 
Luiza Di Credico 
Serviços Médicos 

LTDA 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número 
do 

Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16672/2023 16264/2023 R$ 288.000,00 Geovanio Lucena 
Lira 

16673/2023 16262/2023 R$ 288.000,00 Clarissa Souza 
Hamad Gomes 

16674/2023 16263/2023 R$ 288.000,00 Sara Queiroz 
Gouveia 

16675/2023 16265/2023 R$ 288.000,00 Brunna de Sá Roriz 
Miranda 

16676/2023 16266/2023 R$ 288.000,00 Daniela Jales Dantas 
Diniz 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16827/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16319/2022. Partes: Sms/Pmcg E José Alves 
Neto (Clínica São Paulo). Objeto Contratual: Contratação De 
Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência De 
Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
02/09/2024) E Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Gilney Silva 
Porto E José Alves Neto. Data da Assinatura: 23/08/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

DISPENSA Nº 121/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.061/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Secretária de Cultura da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande, em observância aos requisitos previstos na 
legislação pertinente, ratifica a dispensa nº 121/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOS ELEVADORES DA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL FÉLIX ARAÚJO E DO 
TEATRO MUNICIPAL SEVERINO CABRAL, em favor de 
ELEVADORES SUPER LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.474.174/0001-11, no valor de R$ 34.800,00 (Trinta e 
quatro mil e oitocentos reais), com fundamento no Artigo 
75, Inciso II, da LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 23 de agosto de 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 
DISPENSA Nº 121/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.061/2023 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 
1.061/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOS ELEVADORES DA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL FÉLIX ARAÚJO E DO 
TEATRO MUNICIPAL SEVERINO CABRAL, em favor de 
ELEVADORES SUPER LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.474.174/0001-11, no valor de R$ 34.800,00 (Trinta e 
quatro mil e oitocentos reais), com fundamento no Artigo 
75, Inciso II, da LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 23 de agosto de 2023. 
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GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 

SECRETARIA DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.13.019/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
LAZER E GTA COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME. 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CAFÉ E AÇÚCAR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 140/2022. VALOR TOTAL: R$ 433,60 
(QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2023. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2086| 
3390.30 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
VANILDO ARAÚJO LEITE E THIAGO ALVES LOPES DA 
SILVA. DATA DE ASSINATURA: 23 DE AGOSTO DE 
2023. 
 

VANILDO ARAÚJO LEITE 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE – IPSEM em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023, cujo OBJETO É 
A AQUISIÇÃO DE CAFÉ, AÇÚCAR, CHÁ E 
ADOÇANTE, PARA ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE – IPSEM, conforme as especificações, 
quantidades estimadas e condições constantes nos ofícios e 
anexos do PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 
029/2023, em favor da EMPRESA FARIAS 
SUPERMERCADOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 
12.919.734/0001-58, no valor total de R$ 3.123,20 (três 
mil, cento e vinte e três reais e vinte centavos), com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, conforme análise e parecer da Procuradoria 
Jurídica. Funcional Programática: 09.122.2001.2100 – 
ações administrativas do IPSEM. Elemento da Despesa: 
33.90.30. Fonte de Recursos: 1800 (RPPS). 

 

Campina Grande - PB, 23 de agosto de 2023. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
02º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 0008/2021 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO PARA 
PUBLICAÇÃO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 0008/2021 PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS – PROCON e TRIVALE 
INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO LTDA OBJETO: O PRESENTE TERMO 
ADITIVO TEM POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DA 
CLÁUSULA 4° (QUARTA) DO CONTRATO DE N° 
0008/2021 E RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO Nº 
0008/2021 FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DO ENCERRAMENTO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 23 DE 
AGOSTO DE 2023.DA ADESÃO DA ATA Nº 008/2021, 
FUNDAMENTO: COM FULCRO NO ARTIGO 57, II, §§1° E 
2º DA LEI N. 8.666/93 E DE SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: SAULO MUNIZ DE LIMA E FERNANDO 
TANNUS NARDUCHI. DATA DE ASSINATURA: 23 DE 
AGOSTO DE 2023. 
 

Campina Grande, 23 de agosto de 2023. 
 

SAULO MUNIZ DE LIMA 
Coordenador Executivo do Procon – CG 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 831/2023 
ERRATA – UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna 
público, que a cláusula 14 do edital onde se lê: 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.1. Atestado de capacidade técnica profissional, devidamente 
registrada no CREA - acompanhado da respectiva certidão de 
acervo técnico – CAT, comprovando a execução, de serviços de 
características semelhantes e de complexidade tecnológica e 
operacional condizentes ao objeto da licitação. 
 
14.2. Prova de inscrição e regularidade no CRQ para os itens 12 
e 13 da empresa licitante e do responsável técnico; 
 
14.2.1. Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental 
competente (para os itens 12 e 13); 
14.2.2. Prova de possuir cadastro junto ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos naturais renováveis – IBAMA 
(para os itens 12 e 13); 
14.2.3. Licença para exercer atividade junto à SUDEMA para os 
itens (para os itens 12 e 13); 
 
LEIA-SE: 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
14.1. Os documentos referentes à qualificação técnica, deverão 
ser anexados ao Sistema juntamente com a proposta completa e 
os documentos ausentes ou pendentes no SICAF; 
 
a. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
CREA, para os itens de locação de estrutura e montagem - Item 
01 (um), Item 03 (três), Item 04 (quatro), Item 08 (oito), Item 
09 (nove), Item 11 (onze), Item 14 (quatorze), Item 17 
(dezessete), Item 19 (dezenove), Item 20 (vinte); 
 
b. Comprovação de possuir em seu quadro técnico na data da 
entrega das propostas profissional de nível superior (Engenheiro 
Civil) devidamente registrado no quadro técnico da empresa em 
Certidão emitida pelo CREA, comprovando o registro e a 
quitação do profissional, para os itens de locação de estrutura e 
montagem - Item 01 (um), Item 03 (três), Item 04 (quatro), 
Item 08 (oito), Item 09 (nove), Item 11 (onze), Item 14 
(quatorze), Item 17 (dezessete), Item 19 (dezenove), Item 20 
(vinte); 
 
b.2 A comprovação dar-se-á mediante comprovação de cópias 
autenticadas do contrato de trabalho, anotações da CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social), ou outro 
documento legal admitido; 
 
c. Comprovação da qualificação técnica/operacional da 
empresa, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
demonstrando que a empresa executou diretamente obras ou 
serviços de características semelhantes ao objeto licitado; 
 
d. Cadastro Técnico Federal de e/ou utilizadoras de Recursos 
Ambientais (CTF/APP), para os itens de locação de banheiro 
químico – item 12 (doze) e Item 13 (treze); 
 
e. Licença Ambiental para o transporte do efluente sanitário 
e/ou dejetos, em caso de armazenamento e depósito ou 
declaração que comprove ter contrato firmado com empresa que 
faça o respectivo transporte, para os itens de locação de banheiro 
químico – item 12 (doze) e Item 13 (treze); 
 
f. Licença Ambiental para o tratamento de efluente sanitário 
e/ou comprove ter contrato firmado com empresa que faça 
tratamento de efluente sanitário, para os itens de locação de 
banheiro químico – Item 12 (doze) e Item 13 (treze); 
 
g. Licença Ambiental para a destinação final dos efluentes dos 
banheiros químicos e/ou contrato firmado com empresa que 
realize este serviço, para os itens de locação de banheiro químico 
– Item 12 (doze) e Item 13 (treze);” 
 
Considerando que a referida alteração NÃO afeta a elaboração 
de propostas, serão mantidas data e horário da sessão pública, 
em razão do disposto no Art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Campina Grande, 23 de agosto de 2023. 
 

VITÓRIA EMANUELLY SOUSA CHAGAS 
Pregoeira Oficial 
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